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5,96m, perfazendo uma área de 783,82m2 (setecentos e oitenta 
e três metros quadrados e oitenta e dois decímetros quadrados);

II – área 2, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme cadastro CD-SP0000425-024.058-000-D02/002, 
localiza-se entre as estacas 704+4,35m e 709+19,65m (lado 
direito) do projeto de melhorias da Rodovia Paulo Borges 
de Oliveira, SP-425, Município de Miguelópolis, tendo suas 
linhas de divisa definidas pelo ponto 1, de coordenadas 
N=7.774.795,67 e E=203.779,46, sendo constituída pelos seg-
mentos 1-2 com azimute de 158°37'41" e distância de 4,99m; 
2-3 com azimute de 245°14'46" e distância de 42,37m; 3-4 
com azimute de 246°14'14" e distância de 25,96m; 4-5 com 
azimute de 249°27'25" e distância de 19,70m; 5-6 com 
azimute de 254°26'04" e distância de 19,70m; 6-7 com 
azimute de 260°15'07" e distância de 7,84m; 7-8 com azi-
mute de 339°06'35" e distância de 4,99m; 8-9 com azimute 
de 68°45'53" e distância de 88,21m; 9-1 com azimute de 
68°45'53" e distância de 26,97m, perfazendo uma área de 
839,30m2 (oitocentos e trinta e nove metros quadrados e trinta 
decímetros quadrados);

III – área 3, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme cadastro CD-SP0000425-024.058-000-D02/003, 
localiza-se entre as estacas 718+8,13m e 725+19,27m (lado 
direito) do projeto de melhorias da Rodovia Paulo Borges 
de Oliveira, SP-425, Município de Miguelópolis, tendo suas 
linhas de divisa definidas pelo ponto 1, de coordenadas 
N=7.774.681,11 e E=203.519,81, sendo constituída pelos seg-
mentos 1-2 com azimute de 209°38'43" e distância de 8,99m; 
2-3 com azimute de 215°08'09" e distância de 7,24m; 3-4 
com azimute de 245°20'12" e distância de 137,88m; 4-5 com 
azimute de 332°46'50" e distância de 5,00m; 5-6 com azimute 
de 62°01'20" e distância de 150,55m; 6-1 com azimute de 
139°30'15" e distância de 5,00m, perfazendo uma área de 
1.362,56m2 (um mil, trezentos e sessenta e dois metros quadra-
dos e cinquenta e seis decímetros quadrados);

IV – área 4, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme cadastro CD-SP0000425-024.058-000-D02/004, 
localiza-se entre as estacas 1682+3,24m e 1687+4,00m 
(lado direito) do projeto de melhorias da Rodovia Paulo 
Borges de Oliveira, SP-425, Município de Guaíra, tendo suas 
linhas de divisa definidas pelo ponto 1, de coordenadas 
N=7.765.353,70 e E=186.699,54, sendo constituída pelos 
segmentos 1-2 com azimute de 143°10’30” e distância de 
70,79m; 2-3 com azimute de 233°18'08" e distância de 
9,41m; 3-4 com azimute de 207°21'28" e distância de 9,23m; 
4-5 com azimute de 160°34'40" e distância de 5,00m; 5-6 
com azimute de 228°31'17" e distância de 28,52m; 6-7 com 
azimute de 294°57'23" e distância de 15,28m; 7-8 com azi-
mute de 55°08'28" e distância de 85,46m; 8-1 com azimute 
de 57°30'17" e distância de 5,00m, perfazendo uma área de 
985,82m2 (novecentos e oitenta e cinco metros quadrados e 
oitenta e dois decímetros quadrados);

V – área 5, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme cadastro CD-SP0000425-024.058-000-D02/005, 
localiza-se entre as estacas 1683+19,28m e 1690+0,14m 
(lado direito) do projeto de melhorias da Rodovia Paulo 
Borges de Oliveira, SP-425, Município de Guaíra, tendo suas 
linhas de divisa definidas pelo ponto 1, de coordenadas 
N=7.765.384,61 e E=186.639,96, sendo constituída pelos seg-
mentos 1-2 com azimute de 151°30'42" e distância de 5,00m; 
2-3 com azimute de 237°34'18" e distância de 92,41m; 3-4 
com azimute de 261°54'14" e distância de 6,21m; 4-5 com 
azimute de 285°22'29" e distância de 8,15m; 5-6 com azimute 
de 294°48'34" e distância de 31,27m; 6-7 com azimute de 
20°01'55" e distância de 4,99m; 7-8 com azimute de 95°57'07" 
e distância de 23,94m; 8-9 com azimute de 82°27'21" e distân-
cia de 24,24m; 9-10 com azimute de 70°48'34" e distância de 
16,47m; 10-1 com azimute de 61°29'32" e distância de 60,21m, 
perfazendo uma área de 1.304,81m2 (um mil, trezentos e quatro 
metros quadrados e oitenta e um decímetros quadrados);

VI – área 6, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme cadastro CD-SP0000425-024.058-000-D02/006, 
localiza-se entre as estacas 1678+0,19m e 1694+12,95m 
(lado esquerdo) do projeto de melhorias da Rodovia Paulo 
Borges de Oliveira, SP-425, Município de Guaíra, tendo suas 
linhas de divisa definidas pelo ponto 1, de coordenadas 
N=7.765.263,99 e E=186.621,16, sendo constituída pelos seg-
mentos 1-2 com azimute de 187°45'23" e distância de 5,00m; 
2-3 com azimute de 274°16'36" e distância de 26,39m; 
3-4 com azimute de 263°20'32" e distância de 23,93m; 
4-5 com azimute de 249°07'59" e distância de 22,02m; 5-6 
com azimute de 241°26'36" e distância de 65,56m; 6-7 com 
azimute de 331°05'16" e distância de 5,00m; 7-8 com azi-
mute de 57°32'00" e distância de 91,07m; 8-9 com azimute 
de 88°06'40" e distância de 19,00m; 9-10 com azimute de 
98°20'12" e distância de 14,87m; 10-1 com azimute de 
108°05'40" e distância de 21,87m, perfazendo uma área de 
1.310,00m2 (um mil e trezentos e dez metros quadrados);

VII – área 7, a área a ser declarada de utilidade públi-
ca, conforme cadastro CD-SP0000425-024.058-000-D02/007, 
localiza-se entre as estacas 1690+9,82m e 1694+11,06m (lado 
direito) do projeto de melhorias da Rodovia Paulo Borges de 
Oliveira, SP-425, Município de Guaíra, tendo suas linhas de 
divisa definidas pelo ponto 1, de coordenadas N=7.765.310,18 
e E=186.532,60, sendo constituída pelos segmentos 1-2 com 
azimute de 237°22'30" e distância de 80,96m; 2-3 com azi-
mute de 324°13'18" e distância de 5,00m; 3-4 com azimute de 
52°31'54" e distância de 57,15m; 4-5 com azimute de 16°03'26" 
e distância de 5,65m; 5-6 com azimute de 347°17'01" e distân-
cia de 7,70m; 6-7 com azimute de 303°49'36" e distância de 
15,16m; 7-8 com azimute de 31°26'04" e distância de 5,00m; 
8-9 com azimute de 115°19'16" e distância de 11,77m; 9-10 
com azimute de 119°47'21" e distância de 23,11m; 10-1 com 
azimute de 129°49'00" e distância de 6,73m, perfazendo uma 
área de 892,49m2 (oitocentos e noventa e dois metros quadra-
dos e quarenta e nove decímetros quadrados).

Parágrafo único – Ficam excluídos da presente declaração 
de utilidade pública os imóveis pertencentes a pessoas jurídicas 
de direito público que estejam abrangidos pelos perímetros 
descritos no “caput” deste artigo.

Artigo 2º - Fica o expropriante autorizado a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, para 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº 2.786, de 21 
de maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão por conta de verba própria do Departamento 
de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de março de 2014
GERALDO ALCKMIN
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de março de 2014.

 DECRETO Nº 60.277, 
DE 21 DE MARÇO DE 2014

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, total ou parcial, imóveis localizados 
no Município de Santos, necessários a Empresa 
Metropolitana de Transportes Urbanos de São 
Paulo S.A. - EMTU

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º, 6º 

e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
alterações posteriores,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a fim 

de serem desapropriados, total ou parcialmente, pela Empresa 
Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. - EMTU, 
por via amigável ou judicial, imóveis descritos nos autos do 
processo STM-1.271/2013, necessários à implantação de via, 
do pátio e Terminal Porto de VLT (Veículo Leve sobre Trilho) 
da Baixada Santista, que constam pertencer a vários proprie-
tários, tendo as medidas, limites e confrontações lançados 
nas plantas DE-2.10.01.01/6E0-030, DE-2.10.01.01/6E0-040 e 
DE-2.10.01.01/6E0-041 que, com as avaliações relativas aos 
terrenos e benfeitorias e os demais elementos, que constituem, 
junto à Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de 
São Paulo S.A. - EMTU, os documentos RT-2.10.01.01/8E0-018, 
RT-2.10.01.01/8E0-033 e RT-2.10.01.01/8E0-034, dentro dos 
perímetros a seguir descritos:

I - área A: localizada no Município de Santos, conforme 
planta nº DE-2.10.01.01/6E0-030, limitada pela faixa que se 
inicia pelo ponto 1 na Avenida Afonso Pena, com coordenadas 
N=250384.27 e E=159457.66; deste segue com azimute de 
95º20' 10'', por uma distância de 35,12m, até o ponto 2; deste 
segue com azimute 216º42'49'' por uma distância de 22,02m, 
até o ponto 3; deste segue com azimute de 306º03' 36'', por 
uma distância de 24,42m, até o ponto o ponto 4, deste segue 
com azimute de 334º29'55'', por uma distância de 4,41, até o 
ponto 5, deste segue com azimute de 338º58'21'', por uma dis-
tância de 2,45m, até o ponto 1, onde teve início essa descrição, 
perfazendo uma área de 379,43m2 (trezentos e setenta e nove 
metros quadrados e quarenta e três decímetros quadrados);

II - área B: localizada no Município de Santos, conforme 
planta nº DE-2.10.01.01/6E0-041, limitada pela faixa que se 
inicia pelo ponto 1 na Avenida Conselheiro Rodrigues Alves, 
com coordenadas N=250534.85 e E=160226.50 deste segue 
com azimute de 04º49'45", por uma distância de 21,60m até 
o ponto 2; deste segue com azimute de 04º51'28'', por uma 
distância de 28,46m, até o ponto 3; deste segue com azimute de 
04º45'53'', com uma distância de 27,04m, até o ponto 4; deste 
segue com azimute de 04º36'58''com uma distância de 21,85m 
até o ponto 5; deste segue com azimute de 95º02'33'', por uma 
distância de 44,98m até o ponto 6; deste segue com azimute 
de 139º57'42'', por uma distância de 2,54m, até o ponto 7; 
deste segue com azimute de 184º25'53'', com uma distância de 
20,51m, até o ponto 8; deste segue com azimute de 185º12'57'', 
com uma distância de 12,07m, até o ponto 9; deste segue com 
azimute de 185º00'47'', por uma distância de 18,13m, até o 
ponto 10; deste segue com azimute de 184º48'01'' por uma 
distância de 44,54m, até o ponto 11, deste segue com azimute 
de 231º33'48'', com uma distância de 2,71m até o ponto 12; 
deste segue com azimute de 274º45'07'', com uma distância de 
19,39, até o ponto 13; deste segue com azimute de 276º16'29'', 
por uma distância de 9,00, até o ponto 14; deste segue com azi-
mute de 274º38'24'', por uma distância de 16,34m, até o ponto 
1, onde teve início essa descrição, perfazendo uma área de 
4.618,82m2 (quatro mil, seiscentos e dezoito metros quadrados 
e oitenta e dois decímetros quadrados);

III - área C: localizada no Município de Santos, conforme 
planta nº DE-2.10.01.01/6E0-040, limitada pela faixa que se 
inicia pelo ponto 1 na Avenida Conselheiro Rodrigues Alves, 
com coordenadas N=250509.21 e E=160269.04 deste segue 
com azimute de 135º18'25'', por uma distância de 2,25m até 
o ponto 2; deste segue com azimute de 185º04'50'', por uma 
distância de 78,89m, até o ponto 3; deste segue com azimute 
de 185º13'54'', com uma distância de 25,83m, até o ponto 4; 
deste segue com azimute de 274º18'01'' com uma distância de 
5,22m até o ponto 5; deste segue com azimute de 183º48'53'', 
por uma distância de 19,92m até o ponto 6; deste segue com 
azimute de 274º29'11'', por uma distância de 22,45m, até o 
ponto 7; deste segue com azimute de 275º22'05'', com uma 
distância de 6,51m, até o ponto 8; deste segue com azimute de 
273º12'54'', com uma distância de 2,92m, até o ponto 9; deste 
segue com azimute de 276º25'16'', por uma distância de 8,61m, 
até o ponto 10; deste segue com azimute de 05º16'13'' por uma 
distância de 45,25m, até o ponto 11, deste segue com azimute 
de 04º19'05'', com uma distância de 75,33m até o ponto 12; 
deste segue com azimute de 05º07'00'', por uma distância de 
5,55m, até o ponto 13; deste segue com azimute de 94º41'52'', 
por uma distância de 33,50m, até o ponto 14, deste segue com 
azimute de 95º33'59'', por uma distância de 10,96m, até o 
ponto 1, onde teve início essa descrição, perfazendo uma área 
de 5.649,77m2 (cinco mil, seiscentos e quarenta e nove metros 
quadrados e setenta e sete decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a Empresa Metropolitana de Transportes 
Urbanos de São Paulo S.A. - EMTU autorizada a invocar o caráter 
de urgência nos processos judiciais de desapropriação, para os 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, alterado pelas Leis federais nº 2.786, de 
21 de maio de 1956, nº 6.306, de 15 de dezembro de 1975, nº 
6.602, de 7 de dezembro de 1978, nº 9.785, de 29 de janeiro de 
1999, e nº 11.977, de 7 de julho de 2009.

Artigo 3º – As despesas com a execução do presente decre-
to correrão a cargo da Empresa Metropolitana de Transportes 
Urbanos de São Paulo S.A. - EMTU.

Artigo 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de março de 2014
GERALDO ALCKMIN
Peter Berkely Bardram Walker
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria dos Transportes Metropolitanos
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de março de 2014.

 DECRETO Nº 60.278, 
DE 21 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre a outorga da “Medalha Ruth 
Cardoso”

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, a vista da proposta formulada 
pelo Conselho Estadual da Condição Feminina, e diante da mani-
festação do Conselho Estadual de Honrarias e Mérito,

Decreta:
Artigo 1º - Fica outorgada a “Medalha Ruth Cardoso”, 

instituída pelo Decreto nº 53.721, de 24 de novembro de 2008, 
às seguintes personalidades e entidade que se destacaram 
na luta pelos direitos da mulher, tornando-se merecedoras de 
especial destaque:

I - ANGÉLICA DE MARIA MELLO DE ALMEIDA;
II - APARECIDA GONÇALVES;
III - LECI BRANDÃO;
IV - LINAMARA RIZZO BATTISTELLA;
V - LUIZ MAURÍCIO SOUZA BLAZECK;
VI - INSTITUTO CONSULADO DA MULHER.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 21 de março de 2014
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de março de 2014.

I – receber a população, em situação de urgência, causada 
por quadros clínicos associados e/ou induzidos por uso de álcool 
e/ou outras substâncias psicoativas lícitas ou ilícitas, nos moldes 
já adotados pelo Centro de Referência de Álcool, Tabaco e 
Outras Drogas (CRATOD);

II – prestar atendimento em saúde de urgência, à população 
citada no inciso I deste artigo, em leitos de observação para 
desintoxicação, com permanência máxima de 72 (setenta e 
duas) horas;

III - encaminhar os pacientes, após o processo de desinto-
xicação, para tratamento em Centros de Atenção Psicossocial 
– CAPS, serviços ambulatoriais, hospitais de curta e média 
permanências ou comunidades terapêuticas, segundo a necessi-
dade individual de cada paciente atendido.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas unidades 
responsáveis, promoverá a adoção das providências necessárias 
à efetiva implementação dos serviços a serem prestados pela 
Unidade de Urgência “Recomeço Ipiranga”.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de março de 2014
GERALDO ALCKMIN
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de março de 2014.

 DECRETO Nº 60.281, 
DE 21 DE MARÇO DE 2014

Dispõe sobre a celebração de convênios que 
especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Até 28 de março de 2014, a celebração de 

convênios, com autorização governamental mediante decreto 
estabelecendo o instrumento-padrão das avenças e estipulando 
as demais condições para sua formalização, fica dispensada, em 
caráter excepcional, da exigência de prévia apresentação dos 
documentos a que aludem os artigos 5º, incisos I, III, V e VI, e 8º, 
inciso V, do Decreto nº 59.215, de 21 de maio de 2013.

Parágrafo único - A apresentação dos documentos a que se 
refere o "caput" deverá ocorrer no prazo de até 90 (noventa) 
dias, a partir da data de assinatura do convênio, e constituirá 
requisito para o repasse inicial de recursos previstos no res-
pectivo ajuste.

Artigo 2º - Para os fins do disposto no artigo 1º, os órgãos 
da Administração Direta e as Autarquias farão constar dos 
correspondentes instrumentos de convênio cláusula suspensiva, 
com a seguinte redação:

I - quando se tratar de convênios com entidades de direito 
privado:

"CLÁUSULA SUSPENSIVA”
Do Requisito para o Repasse de Recursos
O repasse inicial de recursos para a CONVENENTE fica 

condicionado à apresentação da documentação a que se refere 
o artigo 5º, incisos I, III, V e VI, do Decreto nº 59.215, de 21 de 
maio de 2013.";

II - quando se tratar de convênios com Municípios do 
Estado:

"CLÁUSULA SUSPENSIVA
Do Requisito para o Repasse de Recursos
O repasse inicial de recursos para o MUNICÍPIO fica condi-

cionado à apresentação da documentação a que se referem os 
artigos 5º, incisos I, III, V e VI, e 8º do Decreto nº 59.215, de 21 
de maio de 2013.".

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de março de 2014
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania

 DECRETO Nº 60.279, 
DE 21 DE MARÇO DE 2014

Institui Grupo de Trabalho Intersetorial com o 
objetivo de elaborar estudos e apresentar propos-
tas de políticas públicas estaduais para a inclusão 
da População em Situação de Rua e dá providên-
cias correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade 
da elaboração de estudos e propostas para a instituição de 
ações públicas estaduais dirigidas à população em situação 
de rua,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído, junto à Secretaria de Desenvol-

vimento Social, Grupo de Trabalho Intersetorial com o objetivo 
de elaborar estudos e apresentar propostas de políticas públicas 
estaduais para a inclusão da população em situação de rua.

Artigo 2º - O Grupo de Trabalho de que trata o artigo 1º 
deste decreto será integrado por 1 (um) membro titular e res-
pectivo suplente que representem:

I – a Secretaria de Desenvolvimento Social, a quem caberá 
a coordenação dos trabalhos;

II – a Secretaria da Segurança Pública;
III – a Secretaria da Habitação;
IV – a Secretaria da Saúde;
V – a Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho;
VI – a Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania;
VII – a Secretaria da Administração Penitenciária;
VIII – a Secretaria da Educação;
§ 1º - Caberá à Secretaria de Desenvolvimento Social prover 

os meios para a realização das atividades do Grupo de Trabalho.
§ 2º – Os membros do Grupo de Trabalho serão indicados 

pelos Titulares das Pastas de que tratam os incisos II a VIII deste 
artigo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data de 
publicação deste decreto, e serão designados mediante resolu-
ção do Secretário de Desenvolvimento Social.

Artigo 3º - O coordenador do Grupo de Trabalho poderá 
convidar para acompanhamento dos trabalhos e contribuir para 
a discussão das matérias em exame:

I – técnicos e especialistas com conhecimentos e experiên-
cia profissional nas questões da população em situação de rua;

II - membros e entidades da sociedade civil organizada 
voltados para as questões da população em situação de rua.

Artigo 4º - As funções de membro do Grupo de Trabalho não 
serão remuneradas, mas consideradas serviço público relevante.

Artigo 5º - O Grupo de Trabalho de que trata este decreto 
deverá apresentar à Secretaria de Desenvolvimento Social os 
estudos realizados, relatório conclusivo e propostas de ações 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua instalação.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 21 de março de 2014
GERALDO ALCKMIN
Rogerio Hamam
Secretário de Desenvolvimento Social
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Tadeu Morais de Sousa
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 21 de março de 2014.

 DECRETO Nº 60.280, 
DE 21 DE MARÇO DE 2014

Cria, na Coordenadoria de Serviços de Saúde, 
da Secretaria da Saúde, a Unidade de Urgência 
“Recomeço Ipiranga” e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada, na Secretaria da Saúde, diretamente 

subordinada ao Coordenador de Saúde da Coordenadoria de 
Serviços de Saúde, a Unidade de Urgência “Recomeço Ipiranga”.

Artigo 2º - A Unidade de Urgência “Recomeço Ipiranga” 
tem as seguintes atribuições:

Comunicado

GESTÃO PÚBLICA
UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS - UCRH

COMUNICADO
GRADE DE SUBSTITUIÇÃO – BIÊNIO 2014-2015 

Comunicamos que a Imprensa Ofi cial do Estado publicará Suplemento em 14 de 
maio de 2014, com a Relação de Cargos e Funções de Direção, Chefi as e Encar-
regatura, conforme disposto no Decreto nº 42.850, de 30-12-63 (RGS). 
Os órgãos setoriais de recursos humanos deverão transmitir suas relações dire-
tamente à Imprensa Ofi cial do Estado, até 28 de abril de 2014, pelo sistema on 
line (Pubnet). 

Instruções para envio dos arquivos:
- tipo de matéria: comunicado
- caderno: Executivo I
- seção: a da unidade que envia o arquivo
- sequencial: 850

Quaisquer esclarecimentos entrar em contato com a Imprensa Ofi cial do 
Estado pelo telefone:
Sobre transmissão e publicação: SAC 0800 01234 01




